
AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N” 052/2019
Í

. ' A CÂMARA MUNICIPAL DEALFREDO CHAVES, Estado do Espirito Santo,
havendo-aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 029/2019, de autoria do Executivo
Municipal, resolve, naconformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do Município,
envia-Io ao Prefeito Municipal para faze-Io executar nos termos do artigo 98 da
supracitada Lei. ›

'\

` EMENTA: Estima a receita e fixa a
despesa do Municipio de Alfredo Chaves
para o exercicio financeiro de 2020.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espírito Santo faz saber que o PODERLEGISLATIVO MUNICIPAL

¢

aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1? O -Orçamento -Geral do Município de Alfredo Chaves-ES, para o
exercício-financeiro de 2020, estima a Receita e fixa a Despesa em R$
55.900.000,-00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais).

Art. 2° A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e de
outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação vigente e das
especificações constantes dos anexos desta Lei, com os seguintes desdobramentos:
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R~==fi=<íiiffl="à€=°rr°flt°S  - 1 R* 55-799-°°°›°°"- Reoeiiaa oe impoaioe, Ta×ao se com. Melhoria Rs 6.648.300,00
-rfieefiasidèContribuições--  .R$ - -J.~4fi§f0@>0i00-Reoeiiae Patrimoniais *Rs , 192.400,00f_ _ ._ __ ._._.____.__ ¡ 'H

À Receita* Agropecuária A R$ 0,00
I, -__-_ z- ei- __zz

_-“ReceitalndustriaI E O R$ v “I W000. _, 1
. ' ;z zí'<f 'W*'¬›-I-eeoeiiae oe sewiçoe E _ _ ` R$ 2.042.s00,00l

- Transferências Correntes _ I E E IR$ I E 51.7"44.000,00LI
- Outras Receitasfšorrentes R$ 195.700,00
-(-)Deouçâo pio FUNDEB R$ (ô.4e9.200,00)1
ReceitasdeCapitaI pR$ L. O 101.000,00,
-operaçâooecreoiio ' " lR$ T 1.000 00?
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- Alienação de Bens E E E E W W" R$_ 100.000,00
- Transferências de Capital . L À R$ _ A 0,00
0 » " " " I 55.900.000 00'ro'rAL GERAL , _ tR$ 5  '

Art." 3° A Despesa fixada à conta das Receitas acima 'relacionadas observará
a programação constante dos anexos que compõe este Orçamento, conforme

" ' f O "' U`dd O nt'ri Fun ão, Sub-Legislaçao vigente especiicada por rgao, . ni a e rçame fa a, ç
Função, Programa e Projetos/Atividades, ficando o Poder Executivo autorizado_a
executá-Ia na forma prevista nesta Lei. _ 1-

Í › DEsPEsA PoR ÓRGÃO f

ÍPoderLegis|ativo _  lR$ 2.250.000,00
4 _¡___'. ';_':_':: _f_:f .7._ _:" E ___ :E _ _ 7 me . I

to C"mara Municipal À "Í" E 2.250.000,00tG,  _ _ Ri:
Poder. Executivo ' R$ ` .

53.650.000,00
Gabinete do Prefeito  t _  _ 592.900,00

R' 1- _:______ _ _ __ _ _ _

Rs
lšontrolietlnterno ti _ V J Í; R$ 117.000,00,

..._ Lifiaaaiaaeiià onerar     ç as E 3480.1'00,00
¿;Secre_tariIa MunicipIaÍdeIAdrninÍstraçã_¶fSEMA ' tR$; 2.597.500,00
A R$ 2.095.500,00SecretariaMunicipal de Finanças:SEMAF -_ A
iSecretaria Munic. de Planejamento e Desenvolvimento- ¿ R$
.SEMPLAD .  ` 3 A

020.500,00,

tsecretariaMunicipa|de.Agncultura« SEMAG Z E R$ '"'¿

3.736.100,00
Secretaria Municipal de Obras - SEMO E É t tR$ 6.081-°°0~°°.

*Secretaria MunicipaldeEsporte eLazer- SEMEL ` K__ƒR$ 635.600,00
SecretaríaMunicipaldeEducação-SEME A R0 1 3.530.507,00 i`

RÉB
¡ __ __ .___

ISecretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -
.SEMASC _ -  ¿

2.547.000,00 ,

'Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS I 4V Z t tt R$ 13.s55.503,00r
Ses.MP0i°iPs!..3s.-.Msf_9‹P~01Pi.sfli.s_:.-§ÊMèâ..  E 3 R$ _ii

I5021.000,00 I
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos -F SEMSU R$ 2.357.400,00

,Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SEMTUR - R$
1*

999.200,00 ,
ÍSecretaria Municipal de Comunicação Social - SEMCOM . R$ E 275.100,00'
SAAE-_ Serviço Autônomo de Água e Esgoto E _, t R$

. J
I

;:f7. _ I-|

2.100.000,00 Í

Total dos Órgãos ` ` R$
3 sa.aoo.oúo,oo

- 1

- Art. 4° O Poder Executivo Municipal poderá adotar as medidas necessárias
para manter os dispèndios compatíveis com o comportamento da Rec ita nosB _
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termos do título Vl, capitulo l,_da Lei Federal n.°~4`.320/64 de 17 de março de 1964,
em realizar operações de 'Créditos por antecipação da Receita, de acordo com as
disposições do artigo 167, Ill dá Constituição Federal e Resolução do Senado
Federal, com prévia autorização do Poder Legislativo.

-1.

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves autorizado a abrir
creditos adicionais suplementares: ç .

_ ' I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total da despesa tixada
na Lei .Orçamentária Anual, de acordocom o .disposto no art. 7°, I e' art. 42 da Lei
Federal 4.320 de 17 de março de 1964, utilizando como fonte de recurso as
definidas no art. 43 da Lei Federal n°. 4.320/64 e recursos de convênios, conforme
parecer consulta TCEES n°. 028 de 08 de julho de 2004, independentemente da
fonte de recurso prevista para a despesa;

Il - até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos termos do
inciso ll, § 1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/-64; _

Ill - até 100% (cempor cento)'do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial. do exercicio anterior, nos termos do inciso I, § 1°, e § 2° do artigo 43_da
Lei Federal n° 4.320/64; ' _ _

1

IV - até 100% (cem por cento) do recurso de convênio firmado no exercicio,
conforme Parecer Consulta TCEES n. 028/2004; -

- .V - até 100% (cem por cento) do produto de operações de crédito
autorizadas, de forma que juridicamente possibilite 'ao Poder Executivo realizá-las,
conforme inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

Vl - até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotações de pessoal e
encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante anulação
de dotações consignadas na Lei-Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais,
nos termos do inciso Ill, 1° do artigo 43 da -Lei Federal n° 4.320l64. _
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_ E VII -“ate 100% (cem por cento) das movimentações por anulação total 'ou
parcial de dotações realizadas dentro do mesmoprcjeto ou atividade. _ _

, 1
ú ' *

~ Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares autorizados no caput
do artigo poderão ocorrer entre toçlas as Unidades Gestorasintegrantes do
Orçamento do municipio e independentemente da fonte de -recurso vinculada a
despesa. ' _

' If Ii '

Art. 6° O pagamento do serviço da dívida e encargos terá prioridade sobre as
À Éaçoes de expansao. -

_ I ' _

Art. 7° O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras_esferas do
governo, instituições privadas, associações e cooperativas para o desenvolvimento
dos programas, com ou sem ônus para o municipio. f

Art. 8° Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem firis
lucrativos, reconhecida de utilidade pública, nas áreas de educação, cultura e'
esportes, agricultura, saúde e assistência social; . '_ ' .

3 _ §1° Os pagamentos serão efetuados após aprovação .pelo Po'deriExecutivo do
Plano de Aplicação apresentado pela entidade beneficiada. _

§2° O prazo para prestação de contas será fixado pelo Poder Executivo.

§3° Fica vedada a concessão deajuda financeira a entidades que não
prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que nao
tiverem suas contas aprovadas pelo Poder'Executivo Municipal. _ -

-r ¡-

Art. 9° O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das
despesas, fixando medidas necessárias para manter os dispêndios compativeis com
a arrecadação da receita, inclusive através de uma programação financeira, a fim de
obter' o equilibrio financeiro entre receitas e despesas. ` "
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Art. 10. Eeia Lei entrara em vigor no dia 01 oe janeiro oe 2020, revogaoae ae
disposiçoes em contrario.

1.

C Alfredo Chaves (ES), 13 no novembro de 2019. 3

_ I 'ii ' _

5% zÍíf|¶  5
Pr dente Cámara M nicipal

_ 1° S retário _ _
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